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"INSTITUI P ONTO FACULTATIVO NO 

DlA 13.10.2023 (SEXTA-FEIRA) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O EXMº. SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 12 de outubro (quinta-feira), em 
comemoração ao dia de Nossa Senhora Aparecida; 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir despesas de custeio, 

CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer Ponto 
Facultativo é o decreto; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública Municipal o dia 
13 de outubro de 2023 (sexta-feira). 

Parágrafo Único - Os serviços considerados essenciais e imprescindíveis a 
população do município, tais como, Atendimento Hospitalar e Setor de Limpeza 
Urbana, não se beneficiam do ponto facultativo, ficando a critério do secretário da pasta 
a concessão de qualquer benefício ou compensação que achar necessário. 

Art. 2°. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sanharó, em 27 de setembro de 2023. 
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02/10/2024 10:35 Município de Sanharô 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ - GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N" 041/2023 10 DE OUTUBRO DE 2023 

ALTERA OS CRONOGRAMAS DOS EDITAIS 002 E 003 RELATIVOS À LCPNº 195/2022, E DÀ OUTRAS PROVIDÍiNCIAS. 

' 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 195/2022, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulruneuta a LCP nº 195/2022;e 

CONSIDERANDO os prazos previstos para execução das ações oriundas dos editais para aplicação dos recursos advindos da Lei Paulo Gustavo, 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto altera com prorrogação os cronogramas dos editais 002 e 003 publicados para execução das ações culturais, em âmbito 
municipal, implantadas com recursos oriundos da LCP nº 195/2022. 

Art. 2º Os editais deverão ser executados com base no Cronograma a seguir: 

EVENTO 

Lan,;::une,nto do .Edital 

fuscriçõcs 

Análise: dnannental -- - -, .. ,,,,._,. --~·º"'- ,,,__,. , .. ,_ 

----
Seleção das propostas 

Publicação dos resultados preliminares 

Perlodo de inteq,nsição de recursos 

Julgamcuto dos recursos 

PubUcaç;lo do resultado final 

Transfei&cias dos valores de incentivo 

Período de produção e edição 

Pcrlodo de veiculação 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sanharó-PE, em 10 de outubro de 2023. 
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Prefeito Municipal 

HERALDO CARVALHO 
Secretário de Cultura 
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